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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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°' DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MU-

NICIPAL CONSTITUINTE. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Colati-
na,Estado do Espírito Santo,no uso de suas atribuições legais e r~ 
gimentais,faz saber que a Câmara Municipal de Colatina aprovou e 

ela promulga a seguinte RESOLUÇÃO: --·- - ·-·--··-.. --
P ·i e· K ~f n R-~ ~.;~'~' ~---,-

</ tdllidlldi m ,; . 11· ;1 ~ ._ · · · 

~ l :Y.º.65_:n~·-9: .... Z..G .... .., 

0 Colatiti , .:..i _ . . ~-º-·---- __ 
~ ············--·-·-·~~ ..... 
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ARTIGO lº - A Câmara Municipal Constituinte ' 

de Colatina,Estado do Espírito Santo,composta de Vereadores eleitas 
com os poderes outorgados pelo Artigo 29 da Constituição da RepÚ-' 
blica e Artigo 11 das Disposições Constitucionais TransitÓrias,se
rá instaurada e terá seu funcionamento no Palácio "Justiniano de 

Mello e Silva Netto" /'ou em outros locais pÚblicos;visando sempre 
- J _____ _,-.. _. - - •-. _ _..- . ·- -. ,- / ·- -- ./"""-~-..? -

a democratizaçao e publicaçao dos trabalhos de elaboraçao da Cons-
tituição Municipal. 

Parágrafo unico - Compõem a câmara Municipal ' 
Constituinte os Vereadores no exercício de seu mandato. 

ARTIGO 2º - Compete ~ Câmara Municipal Consti 

tuinte de Colatina,Estado do Espírito Santo,a elaboração,e,votaçãq 
em dois turnos,da Lei Orgânica do Município de Colatina,obedecendo 
o disposto nas Constituiçà;s Federal e Estadual. 

ARTJGO 3º - Os Constituintes Municipais são ig 
violáveis por suas opiniões,palavras e votos,no exercício de suas 
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funções nos termos da Constituição Federal em vigor. 

Parágrafo Único - As prerrogativas parlamen
tares, bem como as vedações e impedimentos,são aqueles estabelecidos 
na Constituição Federal. 

ARTIGO 4º - Durante os trabalhos de elabora
ção da nova Lei Orgânica Municipal,a :Câmara Municipal continuará a 
exercer suas funções legislativas ordinárias,respeitado o disposto' 
no Regimento Interno da Constituinte Municipal. 

\Cfil\PÍ".11'.'lIJJIUOl J[[ 

ARTIGO 5º - A Câmara Municipal Constituinte, 
instalar-se-á,em Sessão Solene,às 19:00 horas,do dia 13 de outubro' 

t de l 989,sendo presidida pelo Presidente da Câmara Municipal. 

.. 
Parágrafo Único - A Sessão Solene de insta

lação da Câmara Municipal Constituinte,obedecerá o disposto no Ar
tigo 161 e seus parágrafos,do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Colatina. 

ARTIGO 6º - Os trabalhos da Câmara Munici
pal Constituinte serão dirigidos pela Mesa Diretora da Câmara Muni-
cipal de Colatina,constituindo atribuições e, assim como dos seus inte 
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grantes,as contidas neste Regimento e, quando coube~ disciplinadas:m 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

ARTIGO 7º = A Mesa Diretora da Câmara Muni 
, 

cipal Constituinte sera composta por um Presidente,um Vice-Presi-' 
dente e um Secretário. 

Parágrafo lº - Os membros da Mesa,em suas ' 
ausências e impedimentos,serão substituidos,subsequentemente,o Pr~ 
sidente pelo Vice-Presidente,este será substituído pelo Secretário, 
e se nenhum deles houver comparecido,f~-lo~á o Vereador mais · id0-
,so. 

Parágrafo 2º - Na ausência do Secretário fi 
ca facultado .ao Presidente a substituição escolhido entre os Verm 
dores Constituintes. 

Parágrafo 3º - Fica impedido ao Presidente, 
ao Vice-Presidente e ao Secretário da Mesa da Câmara Municipal 
Constituinte a participação em qualquer uma das Comissões. 

Parágrafo 4º - Verificando-se a vaga de 
~- qualquer cargo da Mesa,far-se-á,imediatamente,a eleição para o 

seu preenchimento de acordo com o estabelecido no Regimento Inter
no da Casa. 

ARTIGO 8º - Compete à Mesa Diretora da 
Câmara Municipal Constituinte,entre outras atribuições previstas ' 
neste Regimento: 

I - Tomar todas as providências necessa
rias a regularidade dos trabalhos; 

II - Dirigir os trabalhos da Câmara Munici -pal Constituinte,durante as sessoes; 

III - Manter a ordem interna dos trabalhos 
da Câmara Municipal Constituinte; 

IV - Solicitar ao Chefe do Executivo Muni 
cipal abertura de crédito especial para atender as despesas com o 
funcionamento da Câmara Municipal Constituinte; 

V - Apresentar Ante Projeto do Regimento' 
Interno; 

VI - Apresentar Ante Projeto da Lei Orgâni 
ca Municipal; 
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VII - Ordenar e autorizar as despesas ao pleno 
funcionamento da Câmara Municipal Constituinte; 

VIII- Coordenar o cumprimento do cronograma es
tabelecido neste Regimento obedecendo as datas limites pré-determi
nadas pela Constituição Federal e Estadual; 

IX - Deliberar sobre a convocação de sessões ex 
traordinárias da Câmara Municipal Constituinte; 

X - Convocar a Sessão Solene de promulgação da 
Lei Orgânica Municipal; 

XI - Solicitar,de oficio ou a requerimento de 
qualquer Vereador,informações aos Órgãos do Municipio,necessárias à 
elaboração da proposta da Lei Orgânica. 

ARTIGO 9º - A Mesa Diretora da Câmara Municipal 
Constituinte poderá requisitar funcionários da Secretaria da Câmara 
Municipal para o exercício de atividades,enquanto durar o processo' 
Constituinte,sem prejuízo de suas atividades normais e funcionais ' 
respeitado o disposto no Artigo 39,Parágrafo 2º,combinado com o Ar
tigo 7º,Inciso XVI,da Constituição Federal. 

ARTIGO 10 - Compete ao Presidente,além de ou- ' 
tras atribuições conferidas neste Regimento: 

I - Presidir as Sessões; 

II - Abrir,suspender,prorrogar e encerrar as 
Sessões,manter a ordem e fazer observar o disposto neste Regimento; 

III -Conceder ou negar a palavra aos Vereadorffi 
Constituintes e interromper o orador na conformidade deste Regimeg' 
to; 

IV- Avisar, com antecedência.,;o término do disqu_E. 
so quando o tempo regimental do orador estiver prestes a findar, ou 
quando estiver esgotado o período da Sessão; 

V - Advertir o orador quando este usar expres-
-soes descorteses ou insultuosas,cassando-lhe a palavra em caso de 

. . ,... . 
re1c1nenc1a; 
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VI - Convocar Sessão Extraordinária determinan-
do dia e hora; 

VII- Submeter à discussão e à votação as maté- 1 

rias,da ordem do dia,estabelecer o ponto em que estes procedimentos 
devam incidir,podendo dividir as proposições para fins de votação; 

VIII-Resolver questões de ordem,arguÍdas ao loQ 
go das sessões e encaminhar imediatamente à Mesa,para deliberação ~ 
ventual,recurso apresentado por qualquer Vereador Constituinte con
tra essa decisão; 

IX - Mandar cancelar,na publicação dos trabalhrn 
da Câmara Municipal Constituinte,expressões vedadas neste Regimenta, 

o Plenário; 

-

X - Resolver sobre a votação por partes ouvido 

XI - Organizar e designar a Ordem do Dia; 

XII- Proceder a verificação de quorum; 

XIIl~ Designar os membros das Comissões por indi 
caçao das lideranças; 

XIV-· Anunciar e determinar o registro das alte-
rações na composição da Câmara Municipal Constituinte no casó· de 
vaga ou licença; 

XV - Promulgar as Resoluções da Câmara Munici- 1 

pal Constituinte; 

XVI- Assinar as correspondências,endereçadas às 
altas autorimades,bem como aos Órgãos e Entidades representadas de 
interesse da Câmarà Municipal Constituinte; 

-XVII-Determinar a apuraçao de responsabilidade' 
de desvios funcionais; 

XVIII-Interpretar o Regimento Interno para apli 
cação das questões emergentes,sem prejuízo de competência do Plená~ 
rio para deliberar a respeito,se o requerer qualquer Vereador Cons
tituinte; 

-XIX - Resolver quaisquer outros casos nao pre-' 
vistos neste Regimento; 

XX - Desempatar as votações; 

XXI -Constituir Comissões cE Representações de 
intereBse da Câmara Municipal Constituinte; 

XXII- Convocar representantes da Entidades PÚbli 
cas ou privadas quando solic~tado pelo Presidente das Comissões,pa-
ra esclarecimentos de fatos;e 

XXIII-Zelar pelo prestígio e decÔro da Câmara ' 
Municipal Constituinte,bem como pela deignidade de seus membros,as
segurando a estes o respeito às suas prerrogativas. 
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Parágrato lº - O Presidente poderá oferecer' 
proposiçoes ao Plenário,mas deverá afastar-se do mesmo quando as 
mesmas estiverem em discussão ou votação. 

Parágrafo 2º - Para tomar parte em qualquer' 
discussão o Presidente,passará a Presidência,não a reassumnido du
rante o período em que a matéria estiver sendo debatida . 

ARTIGO 11 -Ao Vice-Presidente com8fBte substi 
tuir o Presidente em suas ausencias ou impedimentos. 

ARTIGO 12 - Sempre que o Presidente não 
achar no recinto,na hora regimental do início doso trabalhos, 
Vice-Presidente substitui-lo-á, ceden«ii<o.:.lhe o lugar Jq~ esteja 
sente. 

se 
o 

pre-

ARTIGO 13 - São atribuições do Secretário: 

I - Organizar o expedi~rtte e a Ordem do 
Dia; 

II - Fazer a chamada dos Vereadores Consti-' 
tuintes,ao abrir a Sessão e nas ocasiões determinadas pelo Presill-' 

" dente,anotando os comparecimentos e as ausencias; 

III-Ler a Ata,as proposiçoes e demais papéis 
que devam ser de conhecillmento do Plenário; 

IV - Fazer a inscriçao dos Oradores na pauta 
dos trabalhos; 

V Promover a guarda das proposiçoes; 

VI - Auxiliar nas anotaÇões dos votos e das 
deliberações,autenticando os respectivos documentos com a sua assi 
natura; 
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VII - Redigir e assinar, conjuntamente com,· o 

President~ as Atas; 

VIII- Auxiliar na aplicação do Regimento Inter 
no; 

IX - Gerir as correspondências,providenciando 
a expedição de oficias em geral e comunicados diversos; 

X - Manter à disposição do Plenário os textos 
elaborados pelas Comissões; 

XI - Distribuir às Comissões,docmmentos recebi 
dos pela Câmara Municipal Consütuinte do peculiar interesse de ca
da Comissão. 

(Cfil\JP'Í1'lllJJL,(OJ ][ 

ARTIGO lLh - As Comissões são Órgãos delegados' 
e auxiliares do Plenário,aos quais cabe deliberar sobre matéria de 
sua competência. 

ARTIGO 15 - A Câmara Municipal Con.ii.tuinte,se

rá formada por 04 Comissões Temáticas e 01 Comissão de Sistematiza 
çao. 

Parágrafo lº - As Comissões Temáticas terão co 
mo função o estudo,elabora.cito de proposiçÕes,recepção de subsidias, 
adequação constit~cional das propostas e redação dos temas a ela 
pertencentes. 

Parágrafo 2º - A Comissão de Sistematização te 
rá como função a normatização,homogenização,recepção de Emendas e 
subsidias e redação dos trabalhos elaborados pelas Comissões Temá
ticas. 

Parágrafo 3º - A Comissão de Sistematização se 
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rá composta por pelo menos um membro de cada Comissão Temática, ga
rantida a presença de todos os partidos. 

ARTIGO 16 - Os membros componentes d~ cada Co
missão ser~o indicados pelas lideranças partidárias,obedecendo em 
cada uma delas,tanto quanto possível ,o critério da proporcionalid~ 
de partidária. 

rãa substituídos no 
Parágrafo lQ - Os membros das Comissões 

caso de morte,renúncia ou licença. 
Parágrafo 2Q - As lideranças só poderão 

um titular e um suplente para composição de cada Comissão. 

, 
so se 

indica" 

Parágrafo 3º - A Presidãncia da Cãmara Munici
pal Constituinte,em caso de não complementação do número regimental 
das Comissões,submeterá à votação da Plenária,que indicará os mem
bros que comporão as Comissões incompletas,desde que o mesmo já não 
esteja como titular da Comissão incompleta. 

ARTIGO 17 - Dentro de 24 horas,após a aprova-r 
ção do Regimento Interno da Câmara Municipal Constituinte,os lÍderffi 
do partido indicarão à Mesa,por escrito,os integrantes de suas ban~ 
cadas que irao compor as Comissões. 

Parágrafo Único - Caso não verificada a compl~ 
mentação,a Mesa,na Reunião Ordinária seguinte,~pocederá conforme o 
Parágrafo 3º do Artigo 16,após o que declarará constituídas as C©
missoes e lerá os nomes dos que as compÕem,registrando nos Anais da 
câmara. 

ARTIGO 18 - Constituída a Comissão,seus membrcs 
sob a Presidência do mais idoso,reunir-se-ão dentro de 24 horas pa
ra instalar seus trabalhos e eleger seu Presidente e Relator. 

Parágrafo Único - A eleição far-se~á por voto' 
secreto e maioria simples com as seguintes exigências e formalida-' 
des: 

I - Presença de todos os membros; 
II - Caso não ve~ificado quorum assumirá ime-' 

diatamente o suplente passando o mesmo à condição de titular; 
III- Haverá entre a verificação do quorum e a 

convocação de suplente interstício de até 2 horas; 
IV - Cédulas impressas pu datilografadas con-' 

tendo cada uma os cargos para os quais são indicados; 
V - Colocação das cédulas referentes aos car

gos em uma Única sobrecarta que será depositada em uma urna a vista 
do Plenár~o da Comissão. 

VI - Retirada das sobrecartas da urna pelo es
crutinador designado pelo Presidente,com a verificação da coincidêQ 
eia do seu número com o de votantes,comunicação aos presentes,aber
tura e separação das cédulas pelos cargos a serem preenchidos; 

VII- Proclamação dos votos em voz alta por 
um escrutinador e sua anotação por outro; 
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VIII - Anúncio pelo Presidente em exercício,do 
resultado de cada eleição na ordem decrescente dos votados; 

IX - Eleição dos mais idosos em caso de empate; 

X - Proclamação dos eleitos; 

XI - Posse dos eleitos. 

AR~IGO 19 - O Presidsnte s~rá,~nos seus impedi 
mentas substi tuÍdo pelo membro mais idoso da ilirnssaq."No caso de va-
ga do Presidente ou do Relator far-se-á o preenchimento da mesma ' 
por meio de eleição realizada nas 24 horas que se seguirem a vac~n 
eia. 

ARTIGO 2© - Ao Presidente da Comissão c9mpete: 

I - Ordenar e dirigir os trabalhos da Comissãq 

II- Fazer ler a Ata da reunião anterioresubmet& 
la· à discussão e votação; 

III - Dar 'a Comissão conhecimento de todo o-,ex:~ 
diente re~ebido e despachado; 

IV - Conceder a palavra; 

V - :.ihterromper o orador que se desviar da 
questão,falar contra o vencido,ou faltar à consideração a Mesa~ ao 
Plenário,advertindo-o e,em caso de insili:.ência retirando-lhe a pal~ 
vra; 

VI- Suspender ou levantar as reunioes quando a 
" ordem dos trabalhos estiver sendo desrespeitada; 

VII-Convocar as Reuniões Extraordinárias; 

VIII- Representar a Comissão nas suas relações 
com a Mesa e com os líderes; 

IX. - Submeter à discussão e votação a mat~ria' 
a isto destinada,estabelecendo o ponto da questão sobre o qual de
ve ser feita a votação; 

X - Desempatar as votações; 

XI -Resolver questão de ordem cabendo,do seu ' 
indeferimento,recursos para 9 Plenário da Comissão; 

XII -Requisitar à Mesa material e pessoal de 
apoio necessario para p funcionamento eficaz dos trabalhos desen-' 
volvidos pela Comissão; 

XIII-Decidir sobre o requerimento de destaque' 
para votação em separado com recurso para o Plenário; 

XIV-Proclamar o resultado das votações. 

ARTIGO 2r - As Comissões Temáticas serão em 
número de 04(quatro) a saber: 

a) COMISSÃO TEMÁTICA I - que englobará os se-
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I - Direito dos cidadãos. 
II - Organização dos Poderes Municipàis. 
III- Organização do Munictpio. 

10 

IV - Direito e Obrigações do Servidor Público. 

í 
b) COMISSÃO TEMÁTICA II 

I - Tributação. 

II - Finanças Públicas. 

III- Orçamento Público. 

IV - Fiscalização:Financeira,Contábil e Orça-
mentária. 

c) COMISSÃO TEMÁTICA III 

I - Segurança. 

II - Transporte. 

III- Educação. 

IV - Saúde. 

V Cultura. 

d) COMISSÃO TEMÁTICA IV 

I Desenvolvimento Econômico, 
II Planejamento Urbano. 

III- Meio Ambiente. 
IV - Política Agrícola. 
ARTIGO 2? - As Comissões Temáticas,serão com-

postas por 04(quatro) membros titulares e 04(quatro) suplentes. 

ARTIGO 22 - As Comissões Temáticas terão pra
zo de 60(sessenta) dias para encaminhar à Comissão de Sistematiza
ção o Projeto de Lei Orgânica. 

Parágrafo Único - Esgotado o prazo sem que o 

Projeto tenha sido apresentado,caberá à Mesa fazê-lo nos 05(cinco) 
dias seguintes,devendo constar no texto as alteraçffis resultantes ' 
de Emendas ou de destaque já aprovadas pelas Comissões e registrar 
nos anais da Câmara Municipal Constituinte a omissão. 

ARTIGO 2~ - A Comissão de Sistematização será 

composta de 07(sete) membros titulares e 07(sete) suplentes. 

ARTIGO 25 - Após a recepção dos trabalhos das 

Comissões Temáticas,a Comissão de Sistematização tera um prazo 
90(nOJenta) dias para a realização de seus trabalhos e entrega 
Mesa da Câmara Municipal Constituinte para votação em Plenário. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de Republica 

de -a 



• 

FÔLHA N.º .. --.:O ... L.:2.----..... .... 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

f" ,.,, -;- '\ I(', 
.... "1 .... / . ... P.Q ___ J i9 

~ ...... __ ·_·:::::·:::::~ 
11. 

ARTIGO 26 - As Comissõesc reunir-se-ao ordina
riamente em dia e hnra fixados pela Comissão. 

Parágrafo· Único - Deverá ser fixado .no mural ' 
da câmara Municipal de Colatina,o dia,horário e local dis reuniões' 
das~Comissões pelo menos 48 horas antes do inicio das mesmas. 

ARTIGO 27 - As Reuniões Extraordinárias serão' 
convocadas pelo Presidente no final da reunião,ou pelos meios a 
sua disposição,e realizadas em horários diversos do <fixado para as 
Ordinárias. 

ARTIGO 28 - As Reuniões Ordinárias e Extraordi 
narias da Comissão durarão o tempo necessário aos seus fins,a juízo 
do Presidente,que as poderá interromper e encerrar quando julgar 
conveniente. 

ARTIGO 29 - As reunioes das Comissões serão p~ 
blicas e realizar-se-ão no Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto. 

ARTIGO 30 - O Presidente da Comissão fixará as 
datas das reuniões destinadas às audiências com Entidades represen
tativas de segmentos da sociedade. 

Parágrafo Único - As Comissões Temáticas desti 
narão no mÍnimo,dez reuniões para audiências com Entidades represeQ 
tativas de segmentos da sociedade. 

ARTIGO 31 - Os membros da Comissão poderão in

terpelar o orador,apÓs a exposição e sobre o assunto nela focaliza
do,por prazo nunca superior a três minutos.O Orador terá o mesmo ' 
prazo para responder ao Vereador Constituinte,sendo a este vedado ' 
fazer qualquer interpelação. 

ARTIGO 32 - Das reunioes das Comissões,lavrar--se-ao Atas sucintas,rubricadas pelo Presidente e Relator,das quais' 
tirar-se-ão cÓpias,a serem distribuídas entre os Vereadores Consti
tuintes. 

ARTIGO 33 - A Mesa da Câmara Municipal Const:l_ 
tuinte,os ~partidos polÍticos,os Vereadores Constituintes e segmen-
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tos da sociedade podem oferecer sugestões,através da Mesa da Câmara' 
Municipal Constituinte às Comissões até 25(vinte e cinco)dias após o 
inicio de seus trabalhos. 

Parágrafo Único - Fica facultado às entidades re 
presentativas de segmentos da sociedade a apresentação de matéria 1 

constitucional que será remetida pelo Presidente da câmara Municipal 
Constituinte às Comissões Temáticas para apreciação das mesmas. 

ARTIGO 34 - É facultado a qualquer Constituinte' 
assi~tir as reuniões das Comissões de que não seja membro ou suplen
te, discutir o assunto em debate,sendo-lhe entretanto vedado o direi
to de voto. 

~ ARTIGO 35 - Os Secretários Municipais e Dirige~-
tes de Entidades da Administração PÚblica,terão que comparecer as 
reunioes quando devidamente convocados,para prestar informações de 
.assuntos de pertinência constitucional. 

Parágrafo Único - Os representantes do Poder Ex~ 
cutivo e Judiciário comparecerão às reuniões quando devidamente con
vidados. 

ARTIGO 36 - Os trabalhos das Comissões serão i-' 

niciados com a presença,no minimo,de maioria de seus membros e obede 
cendo a seguinte ordem: 

I leitura,discussão e votação da Ata da reunim 
anterior; 

II - Leitura do sumárioodo expediente recebido,' 
inclusi.ve das sugestões sç:>bre ·a :·mà tériâ·: cónst±:tuctonal; ~,;::_:_c.;_,~:.;_c. 'L--. 

:~. :: ( ; · - ., · ' ·· · · I 11:: ",De8at~ de ::,má tE3f ia constitucional. 

~~i~grafo Único - entende-se por matéria consti

tucional além das sugestões apresentadas oficialmente,a apreciação ' 
das matérías oriundas dos membros da Comissão. 

ARTIGO 37 - A presença dos membros das Comissões 
será verificada através de liv~n próprio de assinaturas,abertos qui~ 
ze minutos ant~s do ibiçio da reuniao. 

Parágrafo Único - O membro da Comissão que fal-' 
tara duas reuniÕes,sem.justificativa,automaticamente ser desligado' 

da Comissão. 
0 

ARTIGO 38 - Os 3.lplentes participarão dos traba-' 
lhos,obedecendo a o~dem de suas assinaturas do livro de presença e 

• em número correspondente aos dos respectivos titulares ausentes, que 
só poderão assumir seus lugares na mesma reunião após votação da ma
téria de cuja discussão não hajam participado. 

, ARTIGO 39_- As deliberações das Comissões sobre' 
materia constitucional ex1g1rao maioria de votos. 

ARTIGO 40 - Os trabalhos das Comissões serão fi~ 
xados em calendário _a ser organizado pela Presidência, conforme as s'::: 
noI'~s previstas neste Regimento Interno,observados ainda as seguin
tes disposições: 

a) Na discussão do AnterProjeto e das Emendas,p2 
derão usar da palavra,u~a só vez,qualquer membro da Comissão,por 5 ~ 
nutos improrrogáveis e por três minutos os Vereadores Constituintes' 
que a ela não partencerem.O Relator terá o prazo de sete minutos. 
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b) No encaminhamento da votação de matéria ' 
destacada,poderão falar,por cinco minutos,três membros da Comissã~ 
um a favor,tendo preferência o autor do requerimento,um contra e o 
Relator. 

ARTIGO 41 - Admitir-se-á requerimento de de~ 
taque,para votação em separado,de parte do Projeto de Substitutivo 
ou de Emenda devendo o requerimento ser apresentado por escrito 
até o início da Sessão em que se der o processo de votação respec
tivo caracterizando a razão do requerimento . 

. ARTIGO 4? - Os requerimentos de destaque se
rão decididos pelo Presidente da Comissão,cabendo de seu indeferi
mento recurso para o Plenário da Comissão. 

ARTIGO 43 - Não serão admitidos pedidos de 
vistas dos pareceres proferidos. 

ARTIGO 4~ - As Emendas e os destaques vota-' 
dos prejudicarão as proposições conexas. 

ARTIGO 4~ - O Relator da Comissão elaborará 
seu trabalho com base nos subsídios encaminhados nos termos pre-' 
vistos nesta resolução,devendo,no prazo de dez dias,apresentar r~ 
latÓrio sobre o tema de sua competência fundamentado com o Proje
to da Lei Orgânica. 

Parágrafo lº - O Projeto será distribuído ' 
pelo Presidente,em avulsos,aos demais membros da Comissão para,nrn 
10 dias seguintes destinados à sua discussão,receber Emendas. 

Parágrafo 2º - Encerrada a discussão,o Rela 
tor da Comissão Temática terâ setenta e duas horas para emitir p; ,., -
recer sobre as Emendas,concluindo o Projeto de Lei Organica que 
uma vez aprovado será encaminhado ao Presidente da Mesa. 

ARTIGO 46 - De posse dos trabalhos e relató 
rios das Comissões Temáticas o Presidente da Mesa entregará à Co
missão de Sistematização,que o encaminhará ao Relator Geral,para' 
que emita parecer no prazo de quinze dias e o devolva ao Presiden 
te de Sistematização. 

Parágrafo Único - O Relator Geral da Comis~ 
são de Sistematização não poderá alterar,no sentido,as proposiçê'es 
da Comissão Temática cabendo-lhe somente a uniformização e reda-' 
ção das p~oposiçÕes apresentadas. 

ARTIGO 4f _- A Comissão de .Sistematização,ern 
tregará ao Presidente da C~mari Municipal Constituirite:1 o Proje= 
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to para distribuição entre todos os Vereadores Constituintes e a
brirá~- prazo de q.rinte dia<S para a' e-ntr:ega dB (Gffi'ençfa:s. '<y· 

Parágrafo lQ - Durante o periodo dos de
bates, a Comissão de Sistematização receberá Emendas,apresentadas ' 
por Vereadores Constituintes ou por iniciativa popular,na forma es 
tabelecida neste Regimento. 

Parágrafo 2º - É vedada a apresentação ' 
de Emendas que substitua integralmente o Projeto ou que diga res-' 
peito a mais de um dispositivo,a não ser que se trate de artigos ' 
pertinentes à matéria,id~ntica ou correlata ou ~ alteração necessi 
ria de um dispositivo que contrarie as Constituições Estadual e Fe 
deral. 

Parágrafo 3º - Se a Comissão de Sistema
tização tiver deliberado por substitutivo,poderão ser oferecidas ~ 
mendas nas quarenta e oito horas sub-sequentes à sua publicação,as 
quais se restringirão às inovações do substitutivo. 

Parágrafo 4º - As deliberações na Comis
são sobre matéria de conotação especifica da Lei Orgânica exigirão 
maioria absoluta de votos. 

Parágrafo 5º - As deliberações na Comis
são sobre Matérias Regimentais serão dec~didas por maioria simples 

Parágrafo 6º - O Presidente usará o seu 
direito de voto para desempate. 

Parágrafo 7º - Nenhum membro da Comissão 
poderá abster-se do seu direito de votar,desde quesesteja presente 
a reuniao. 

Parágrafo 8º - Cada membro de Comissão ' 
poderá oferecer,no momento de votação,a justificativa de ·seu voto, 
registrada em Ata de ·reunião~pelo prazo de até três minutos. 

ARTIGO ·48 - A Comissão de Sistematização 
durante os debates,assegurará os seguintes prazos de defesa das E
mendas apresentadas ao Ante Projeto: 

I - Aos seus membros,quinze minutos para 
cada matéria; 

II - Aos demais Vereadores Constituinte~ 
dez minutos para cada matéria; 

III- Aos representantes de Órgãos,entida 
des ou agrupamentos de e lei tores s~át~iôSde ·~I:nl'endá' ,PüpU.k, 30 minutos' 
para cada matéria. 

(C./A\lP'Í1'1llJ[.([]) ][][ 
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ARTIGO ~~ - Os segmentos da~ sociedade: 
poderão oferecer sugestões,durante os vinte e cinco primeiros 
dias dos trabalhos das Comissões Temáticas,e pelo prazo de vinte 
dias durante a fase de debates da Comissão de Sistematização. 

ARTIGO 5Q - Durante as fases das ComissÕffi 
Temáticas as sugestões serão apresentadas por: 

a) - Entidades Representativas,ou qualquer 
cidadão no livre exercÍc~o de direit~ de··voto,desde que a sugest~ 
seja acompanhada de no mínimo 20.'0 assinaturas identificadas com 
seus devidos registros eleitorais1 

b) - As sugestões serão por idéias ou te
mas,sem necessidade de forma Legislativa,acompanhada de justificª 
tiva,dirigidas a cada uma das quatro Comissões Temáticas e nos 
sub-temas estabelecidos pelo presente Regimento; 

c) - Cada entidade ou cidadão poderá apre-
sentar apenas uma sugestão para cada sub-tema,independente do 
quantitativo de idéias contido na sugestão; 

d) - Cada sub-tema representará uma suges
tão e como tal respeitará o disposto na alínea "-á. 71 deste Artigo; 

ARTIGO 5~-: Durante a fase da Comissão de 
Sistematização as proposiçoes serao apresentadas por: 

a) Entidades Representativas, legalmente ' 
constituÍdas,poderão apresentar Emendas,desde que acompanhadas de 
~00 assinaturas identificadas com seus devidos registros eleito-' 
rais; 

b) As Emendas apresentadas dirão respeito' 
a artigos específicos em forma Legislativa definida,acompanhadas' 
de justificativas; 

c) As Emendas somente poderão envolver ma.is 
de um Artigo quando estes forem correlatos1· 

d) Cada Entidade Óoderá apresentar apenas' 
uma sugestão por artigo e cada sugestão respeitará o disposto na 
alínea "a",do presente artigo. 

ARTIGO 52· - Recebido o Projeto de Lei Org.ª
nica, do Presidente da Comissão de Sistematização,o Presidente da 
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câmara Municipal Constituinte ordenará a sua divulgação e sua dis
tribuição ao Poder Executivo e colocará à disppsição das demais En 
tidades de Representação da Sociedade Civil. 

ARTIGO 5S - Distribuidos os avulsos,o PrQ 
jeto de Lei orgânica será colocado na Ordem do Dia da Sessão se 
guinte para discussão em:. primeiro t•irno, que será automaticamente ' 
encerrado após o prazo de quinze dias. 

Parágrafo lQ - Todo o Projeto da Lei Orgi 
nica deverá ser necessariamente votado por destaque. 

Parágrafo 2Q - Durante a votagão em desta 
que os Vereadores Constituintes poderão apresentar Emendas ao artI 
go em discussão. 

~ Parágrafo 3º - As Emendas populares que 

.. 

houverem sido rejeitadas pela Comissão de Sistematização,serão a~b 
maticamente reapresentadas nesse prazo,sem prejuizo de nenhum dos 
seus requisitos legais. 

Parágrafo 4Q - Fica vedada a apresentação 
de Emenda que substituiria integralmente o Projeto. 

Parágrafo 5º - A aprovação das Emendas se -rao feitas mediante quorum de dois terços. 

ARTIGO 5Y - A aprovação dos artigos, 
·objetos de Emendas,será decidido por maioria simples . 

-nao 

ARTIGO 55 - A Mesa da Constituinte Munici-
, 

pal assegurara os seguintes prazos de defesa das Emendas apresent~ 
das ao Projeto de Const:Ú:Uição Municipal,durante os debates em Ple
nario: 

I - Aos Vereadores Constituintes,quinze' 
minutos para cada matéria; 

II - Aos representantes de Órgãos,entida
des ou agrupamentos de eleitores signatários de Emenda Popular,tr:ig 
ta minutos para cada matéria. 

ARTIGO 56 - Durante o prazo para discussãJ 
e debates do Projeto de ~ei Organica do Municlpio,fica reservado o 
tempo= de ~- ~2~'. minutos iniciais de cada sessão, para realização ' 
da Tribuna Livre,podendo qualquer MunÍcipe,desde que tendo requeri 
do à Mesa,fazer uso da palavra como subsidio aos trabalhos consti
tuintes. 

ARTIGO 51' - Concluida a votação do: Proj~ 
to de Emendas,a matéria voltará à Comissão de Sistematização para 
que,num prazo de quinze dias,apresente a redação final. 

ARTIGO 58 - O Presidente da Comissão de 
Sistematização encaminhará ao Relator para redaÇão final que deve
rá obedecer aos: seguintes critérios: 

a) SÓ serão feitas modificações semânti-' 
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17 
cas e gramaticais sem alteração do sentido ou espirita do artigo. 

b) Poderá o Relator,em caso de duplicida
de de artigos de mesmo sentido,adequar os dois para uma mesma forma 
desde que seja obedecido o disposto na alinea "a". 

ARTIGO ~~ - O relator ap6s o prazo estabe 
lecido,encaminhará ao Presidente da Câmara Municipal Constituinte,o 
Projeto de Lei Orgânica para a votação em segundo turno. 

ARTIGO 6ID - O Presidente da Câmara Munici 
pal Constituinte, incluirá naOrdem do _Dia,ap6s intersticio de vinte' 
e ~uatro horas a redação final para p encaminhamento da votação fi
nal, que terá prazo de 05(cinco) dias. 

Parágrafo _lº - Será dispensada a redação' 
final se o texto do Projeto de Lei orgânica for aprovado no segundo 
turno sem emendas. 

Parágrafo 2º - Os Vereadores Constituin-' 
tes somente poderão apresentar Emendas na votação do segundo turno' 
para aclan'r o entendimento do Projeto, sem modificação do sentido' 
original e. sem supressão de artigos, que será aprovada por maioria ' 
de dois terços. 

Parágrafo 3º - Encerrada à discussão fi
nal com Emendas,a matéria voltará 'à Comissão de 3istematização que 
procederá as correções à redação final e a encaminhará 'a Mesa para 
votação final, obedecido o prazo de vinte e quatro.:horas. 

~ ARTIGO_~~ - Concluida a votaÇão da Lei Or 
gânica do Municipio de Colatina,o Presidente convocará Sessão E~ 
cial de caráter solené~destinada a sua promulgação,cujo o texto ori 
ginal será assinado pelos membros da Mesa,pelo Relator Geral e pe
los Vereadores Constituintes. 

Parágrafo Único - Promulgada a Lei -.Glrgânl:, 
ca extinguir-se-ão os poderes da câmara Municipal Constituinte. 

ARTIGO 62 - A relação dos Vereadores Cons 
tituintes presentes à votação,o seu respectivo voto e a matéria di,i 
cutida,bem como o nome dos ausentes,deverão ser afixados nas esco-' 
las municipais,na Prefeitura e na Câmara Municipal. 

(C.@.Jp>Í"f1IJJ]L,(OJ ][[][ 

ARTIGO 63 - As Sessões da Câmara Munici

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 



FÔLHA N.º .... _Q_~_q _____ _ 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DATA ____ J __ q __ J ____ J~.J ...... Q 
A U B R 1 CA_ ___________ f6ftr. ....... Q_. 

18 

pal Constituinte serão Clrdinárias e Ext-raordinárias, sempre públicas. 

Parágrafo lQ : As sessões ordinárias se
rão realizadas às 3ª e 4ªfeirCJ$ 1 tendo inicio às i8: 00 horas ,emerrag 
do-se às 2Q:OO horas. 

Parágrafo 2Q - As Sessões extraordinárias 
serão convocadas,por oficio,pelo Presidente da Câmara Municipal 
Constituinte,quando o desenvolvimento dos trabalhos assim exigir. 

Parágrafo 3º - A S9ss~o de encerramerrto ' 
será realizada no dia de promulgação da Lei Orgânica. 

Parágrafo 4º - Nenhuma Sessão será aberta 
sem que presentes estejam pelo menos um terço dos Vereadores.Cons-
tituintes. 

Parágrafo 5º - Verificadb,apÓs a abertura 
~ dos trabalhos falta de quorum,fica a Sessão suspensa pelo Presiden 

te por trinta minutos.Findo tal prazo,será verificada a existência 
de quorum,Havbndo:númer6 legal;a ~es~~ó~seráercabentci;e2so:contni~ 
Y'Jio· ,:se:ri3.-- en:cer.,r:ada::: d:?fihi ti:va_rpen t.e; nég-istrandb:;:.se~"eín:YA ta. prÓpr ia. 

ARTIGO 6~ - O tempo de duração das SessÕffi 
Ordinárias será assim distribu:ido: 

destinados: 

- . 
I - Os primeiros noventa minutos serao 

a) Verificação de quorum; 

b) Leitura da Ata da Sessão anterior; 

e) A leitura do expediente; 
d) Aos oradores do pequeno expediente,aos 

quais se concederá a palavra pelo prazo de ctrês minutos para bre
ves comunicaçoes,na ordem de inscrição intransferivel. 

e) Tribuna Livre. 

II - O tempo restante da Sessão será des
tinado a pronunciamento sobre o material de Lei Orgânica,conceden
do-se a palavra por dez minutos aos Vereadores Constituintes inseri 
tos. 

ARTIGO 65 - Nenhum Vereador Constituinte' 
poderá deixar o recinto do Plenário durante o tempo destinado a vo 
tação. 

ARTIGO 6~ - A qualquer pessoa sera permi~ 
tido assistir as Sessões da Galeria,constituindo obrigação guardar 
si~êncio,abster-se de manifestações de aplauso ou de reprovação ao 
que se passar no recinto,ou fora dele,e obedecer as demais condi-' 
ções no particular estabelecidas pela Mesa. 

Parágrafo Único - Poderá o Presidente da 
câmara Municipal Constituinte, determinar 'a seguranç,a que retire das 
galerias os assistentes ou esvazie em caso de perrur6ação da ordem' 
dos trabalhos. 

ARTIGO 6~ - É facultado ao Presidente: 
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I - Suspender a Sessão em caso de perfur6ação 1 

da ordem assim como encerrá-la quando grave e incontÔrBável for 
esta perturbação. 

II - Propor ao Plenário,a qualquer momento, o 
encerramen~o da Sessão no caso de falecimento de membros em exerci 
cio da C~mara Municipal Constituinte,Chefes __ ~~~:~~do Poder Muni 
cipal,Estadual ou Federal. 

III- Adotar medidas disciplinares aos Vereado
res Constituintes sempre que estes cometerem atitudes ~ue devam 
ser repelidas de acordo com o estatàecido no Regimento Interno da 
Câmara Municipal. 

ARTIGO 68 - De cada Sessão da Câmara Municipal 
Constituinte e das reuniões das Comissões lavrar-se-á)Ata sucinta, 
que deverá conter,além da indicação dos nomes dos Vereadores Cons
tituintes,data e horário de início e término,o nome de quem a te-' 
nha presidido,o número de Vereadores Constituintes presentes e au
sentes e uma súmula do expediente lido e dos trabalhos desenvolvi
dos. 

Parágrafo lQ - A Ata sucinta das Sessões da Câ 
mara Municipal Constituinte,lida em Plenário,será assinada pela Me 
sa e pelos Vereadores Constituintes presentes. 

Parágrafo 2º - Nas reuniões das Comissões a 
Ata será assinada além do Presidente e Relator,pelos Vereadores 
Constituintes ~resenies. 

Parágrafo 3º - As correções que se façam nece~ 
sárias serão incluídas nas Atas por deliberação do Sr.Presidente,' 
aonde couber,e lidas na Sessão seguinte. 

ARTIGO 69 - Não havendo Sessão ou reunião,lan-
~ çar-se-á termo da Ata,mencionando o expediente despachado. 

ARTIGO 70 - Os trabalhos das Sessões Plenárias 
e das Reuniões das Comissões 'Jemáticas serão cronologicamente org~ 
nizados em Anais. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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ARTIGO 71 - O Regimento da Câmara Municipal 
Constituinte poderá ser alterado por Projeto de Resolução de inicia 
tiva: 

I - Da Mesa da Câmara Municipal Constituin 
te,ou 

II - De no minimo seis Vereadores Constitu-
intes. 

ARTIGO 72 - Para os casos omissos no presEn 
te Regimento será aplicado o Regimento Interno da-Câmara Municipal~ 
de Colatina. 

ARTIGO 73 - Compete à Mesa da Câmara Munici 
pal Constituinte,ouvidas as lideranças,resolver os casos omissos 
neste Regimento Interno não solucionados pelo R~gimento Interno da 
Câmara Municipal de Colatina. . 

ARTIGO 74 - A Promulgação da Lei Org~nica ' 
do Municipio de Colatina implica dissolução automática da Câmara Mu 
nicipal Constituinte. 

ARTIGO 75 - Os Anais da Câmara Municipal ,. 
Constituinte e todo o acervo documental de seus trabalhos serão ar
quivados e,por cÓpia,ficarão na Bibl\oteca da câmara Municipal,para 
consulta. 

Parágrafo Único - Os trabalhos da Câmara Mu 
nicipal Constituinte:serão divulgados pelo Boletim Informativo cria 
do pela Lei Nº 3.460,de 07 de agosto de 1 989,promulgada pela Câma= 
ra Municipal de Colatina. 

ARTIGO 76 - Esta Resolução entra em V~$Or,' 
na data de sua publicação. 

contrário. 
ARTIGO 77 - Revogam-se as disposições 

EM, J?) 

* * * 

/ .!O / 1989 . 

* * "* 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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JOSÉ 
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AZELINO LEMOS 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 
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Em, 08 de novembro de 1 989. 

Do Diretor da C~mara Municipal de Colatina 
Ao Coordenador da Imprensa Oficial 
Ref .Remessa(FAZ) 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de Diretor deste Egr~gio Poder, 
faço chegar às mãos de V.Sª.,cÓpia da Resolução Nº 029,apro 
vada na ~eunião ordin~ria da C~mara Municipal Constituinte' 
do dia 20 de outubro de 1 989. 

Send6 sÓ,pa~a o momento,reiteramos os prote~ 
tos de elevada estima e distinta consideração. 

Ao 
Ilmo.Sr. 
Adilson Vilaça 

Cordiais Saudações 

DO.Coordenador da Imprensa Oficial 
Nesta 
ez. 



.lilESOLUÇlO :;g 029 

DISPÕE SOBRE O REGIM-ENTO INTERNO DA CÂMARA MUNI 
· CIPAL CONSTITUINTE. · 

A Mesa.Dir~tora da c;mara Municipal de Colatin~ 
Estado do Espírito Santo,no uso de suas atribuições legais e regi
mentais, faz saber que a Câma~a Municipal de Colatina aprovou e 
ela promulga a seguinte BESOLUÇIO: 

TITULO I 

DA CÃMARA KO~ICIPAL CO~STITUI~YE 

Cfi!PÍ1'ULO I 

DISPOSIÇÕES PBELIKI~&BES. 

ARTIGO 12 ·- A Câmara Municipal Constituinte de 
Colatina,Estado do Esplrito.Sarito,composta de V~readores eleitos ' 
com os poderes outorgados pelo Artigo ·29 d~ Constituição da ~ep~bli 
ca e Artigo 11 das Disposi~Ões .Constitucionais Transitbrias, ·ser~ 
instaurada e ter~ s~u funcionamento no Palicio "Justiniano de Mel
lo e Silva Netto'',visando sempre a democratização e publicação dos 
trabalho~ de elaboraçio da Constituiçio Municipal. 

Parigraf6 ~nico - Compõem.a Câmara Municipal 
ConstLtuinte os Vereadores no exercício d~ seu mandato. 

ARTIGO 22 - Compete à Câmara Municipal Constitu 
!Lnte de Colatina,Estado do Esp:Írito Santo,a elaboração,e votação;em 

. dois turnos,da Lei. Orgânica db Município de Colatina,obedecendo o 
disposto nas Constituiç~es Federal e Estadual.· 

ARTIGO 32 - Os Constituintes Municipais são in
violáveis por suas opiniÕes,palavras e votos,no exercício de suas 
funções nos termos da Constituição Federal em vigor. 

' , -. . '' ; ' . 
Par~grafo unico - As prerrogativas parlamenta-' 

res,bem como as vedações e impedimentos,são aqueles estabelecidos' 
n~ Constituição Federal. 

ARTIGO 42 - Durarite os trabalhos de ~laboraçã9 1 

... 



'ó 

.. 

02. 

·· da nova Lei Org;nica Municipal,a câ~ar~ Municip~l continuar~ a 
exercer suas funç~es legislatiia~ ordin~r1as,respeitado o disposto 
no Regimento Interno da Constituinte Municipal. 

CâPÍTULO IJ.,, .. 

DA SESSÃO !DlE I~STALAÇÃO 

ARTIGO 52 - A Câmara Municipal Constituinte,ira 
talar-se-~,em Sessio Solen~,is 19:00 horas,do dia 13 ·de outubro d~ 
1 989,sendo presidida pelo Presidente.da Câmara Municipal. 

Parágrafo Único -·A Sessão Solene de instala-' 
ção da Câmara Municipal Constituinte,obedecerá ·o disposto no Arti
go 161 e seus parágrafos,do Regimento Interno da C~mara Municipal' 
de Colatina. 

'll'Í'Irllll!L.O II 

DA DIREÇÃO DOS TRABALHOS 

CAPiYULO . . :n: 

!DlA i'KESA DIRETORA 

SEÇÃO I 

!DlA FOMAÇÃO 

ARTIGO 62 - Os trabalhos da Câmara Municipal ' 
Constituinte serio dirigidos p~la Mesa Diretofa da Câmara Municip~ 
de Colatin~~constituin~o atribuiç~es e,assim ·co~o dos seus in~egr~ 
tes,as contidas neste Regimento e,quando couber,disciplinadas n;-

·Regimento Interno d~ Câmara Mu~icipal. . 

ARTIGO 72 - A Mesa Diretora da tima~a Munici-' 
pal Constituinte será composta por um Presidente,um Vice-Presiden 

. ·- . -
te e um Secretário. 

Parágrafo i2· ~ Os membros da Mesa,em suas au
sências e impedimentos,serão substituÍdos,subsequentemente,o Pre-

• • • 



03. 

sidente pelo .Vice-Presidente,e~te ~~r~ substituldo pelo Secret~ri~ 
e se nenhum deles houver co~pa~ecido,fa-lo-~ o Vereador mais idos~ 

Parigrafo.22 - Na aus~n6ia do Secretário fi
ca facultado ao Presidente a substituição escolhido entre os Verea 
dores Constituintes. 

Parigraf~ 32 ~Fica impedido ao Presidente,'. 
ao Vice-Presid~nte e ao Secret,rio da Me~a da cimara Municipal Co~ 
tituinte a participação em qualquer uma das Comiss~es. 

· Parigrafo 42 -·veriticando-se a vaga de qual 
quer cargo da Mesa, far-se!'"á, imediatamente, a. eleição para :~'o seU' 
preenchillmento de acordo com o. estabelecido no Regimento Interno da 
Casa. 

SEÇÃO II 

. X - Convocar a Sessão Solene de pr_omulgação 1 

da Lei Orgânica Muni.ç~~a1~1"Ril5llJIÇOES D.& · R'IBS& .... 
ARTIGO 82 - Com~ete ~Mesa Diretora.da Câma

ra Municipal Cortstituinte,entre o~tras atribuiç~es previstas neste 
Regimento: 

·~ . , . 
I- Tomar· todas as providencias necessarias a 

regularidade dos trabalhos; 

II - Di~igir os trabalhos da Câmara Munioip~ 
Constituinte,durante as sessões; · 

III- Manter.a 6~d~m interna d6s trabalhds da 
c;mara Municipal Con~tituint~; 

IV - Solicitar ao Chefe do Executivo Munici
pal abertura d.e crédito espec!tal para a tender as despesas com o 
funcionamento da Cimara Munic~pal Constituinte; 

V - Apresentar AnteProjeto do Regimento In-' 
terno; 

.VI- Apresentar AnteProjeto dà Lei Orgânica' 
Municipal; 

:VII • Ordenar e autorizar as despesas ao 
pleno funcionamento da Câmara Municipal Constituinte; 

VIII- Coordenar o cumprimento do ecronograma 
estabelecido n~ste Regimento obedecendo as datas. limites pré-dete~ 
minadas pela Constituiçio Federal e Estadual; · 

IX - Delib~rar sobre a convocação d~ sessões 
extr~órdin~rias da Câm~ra Municipál tonstituinte; 

X - Convocar a Sessio Solerte .de promulgaçio• 
da Lei Orgânica M~riicipal; .· 

.... 

·~ 



04. 
. . 

XI - Solicitar, de ofício ou a requerimento de 
qualquer Vereado~,informaç5es aos 6rgãos do Munic!pio,necessárias' 
à elaboração da proposta da Lei Orgânica. 

ARTIGO 92 - A Mesa Diretora da Cimara Municipal 
Constituinte poderá requisitar funcionirios da Secretaria da Cima
ra Municipal para o exercício dé atfvidades,enquanto durar o preces 
sci Constituinte,sem prejuízo de suas atividades normais e ftin~io-~ 

.nais respeitado o disposto no Artigo 39,Parágrafo 2Q,cornbinado com 
o Artigo 7º,Inciso XVI,di Con~tLtuição Federal. 

C&PÍTGLO .II 

WA COHPETÊfiCIA DOS HEHBROS DA HESA 

ARTIGO 10 - Comp~te ao Presidente,al~m de ou
tras atribuições conferidas neste Regimento: 

I - Presidir as Sessões; 

II - Abiir,suspender,prorrogar e encerrar as 
Sessões,manter a ordem e fazer observar o disposto neste Regimentq 

III- Conceder ou negar a palavra aos Vereadores 
Constituintes e interromper o oràdor na conformidade deste Regimeg 
to; 

IV - Avisar,com anteced~ncia,o tirmino do dis-' 
curso quando o tempo regimental do orador estiver prestes a finda~ 
ou quando estiver esgotado o período da Sessão; 

V - Adverti~ o orador quando este usar expres-' 
sões descorteses ou insultuosas,cassando-lhe a palavra em caso de 
rei'Õidência; 

VI -Convocar Sessão Extraorodinária determinan-
do dia e hora; 

VII-Submeter à discussão e à votação as matéria:> 
da ordem do dia,establecer o ponto em que estes procedÍmentos de-' 
vam incidir~podendo dividir as proposições para fins de votação;. 

VIII- Resolver questões de ordem,arguÍdas ao 
longo das sessões e encaminhar imediatamente à Mesa,para delibera
ção eventual,recurso apresentado por qualquer Vereador Constituin-
te contra essa decisão; 

IX - Mandar can6elar,na publicação d1~ trabalhrn 
da Câmara Municipal Constituinte,expressÕes vedadas neste Regímen-. . . 



to; 

o Plenário; 

05. 

X - Resolver sobre a votação por partes ouvido 

XI- Organizar e designar ·a.Ordem do Dia; 
iII ~ Proceder a ·verificação de quorum; 
XIII- De~ignar os membros das Comiss3es por in

dicação das lideranças; 
XIV - Anunciar e determina~ .o registro das alte 

raç3es na co~posição da C~mara MuniQipal Constituinte no caso de ' 
vaga ou licença; 

XV - Bromulgar as Resoluções da Câmara Munlci-' 
pal Constituinte; 

XVI ~Assinar as correspon~ências,endereçadas ~s 
altas autoridades, bem como aos Órgãos e Entidad,es representadas de 
interesse da b~rnara Municipal Cobstituinte; . · 

XVII- Deter~inar a ipuraçio ~~ responsabilidade 
de desvios.funcionais; 

~VIII-Interpretar o Regimento Interno para apli 
cação das qµestões emergentes,sem prejuízo de competênciA DO Plen::
rio para deliberar. a respeito,se o requerer qualquer Vereador Con.§_ 
tituinte; 

-XVX- Resolver q~aisquer outros casos nao previ.§. 
tos neste regimento; 

xx:- Desempatar as votaç5es; 
XXI- Constittiir Comissões de Representações de 

tnteresse da·C;mara Municipal C6nstituinte; 
XXII- Convocar representantes dasEntidades PÚbli 

cas ou privadas quando solicitado pelo Presidente das Comissões,pa 
ra esciarecimentos de fatos;e , 

XXIII-Zelar pelo prestigio e dec.Ôro da Câmra M_!! 
nicipal Constituinte,bem como pela dignidade de.seus membros,asse
gurando a estes· o respeito ~s ~uas prer~oga~ivas. 

.. Parigrafo ie - O Presidente poderá oferecer pro 
posições ao Plenário,mas deverá af~star-se do mesmo quando as m~sm 
mas estiverem em discussão ou.votação. 

"' . . . . 
Paragrafo 22 - Para tomar parte em qualquer di.§. 

cus são o Presidente:, passará a· Presidência, não a reassumindo duran-
t . " te o prriodo em que a materia.estiver sendo debatida. 

'SEÇÃO II 

ARTIGO i1 - Ao Vice-Presidente compete subst1-. . . ~ 

~ •· 
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SEÇÃO I 

miomus GER.AIS. 

ARTIGO 14 - As Comissões são Órgãos delegados' 
e auxiliares do Plenário,aos quais cabe qeliberar sobre matéria de 
sua compet;ncia~ 

ARTIGO 15 - A câmara Municipal Constituinte,se
r~ formada por 04 Comissões Temáticas e 01 Comissão de Sistematiz.ê;_ 

·çao. 

Parágrafo ie·- As comissões Temáticas terão co
mo função o estudo,elaboração de proposiçÕes,recepção de subsídio~ 
adequa®,ção constitucional das propostas e redação dos temas a ela 
pertencentes. 

Parágrafo 22 - A .,Comissão de Sistematização te
rá como função a mormatização,homogenização,recepção de Emendas e 
subsídios e redação dos trabalhos elaborados pelas Comissões Temá
ticas. 

Parágrafo 32 - A .Comissão de sistemayização se
z:-á composta por pelp menos um membro de cada !comissão Temática,g§_ 
rantida a presença de todos os partidos. 

ARTIGO 16 ~.Os membros comporientes di cada Co~' 
missão serão iliJicados pelas lideranças partidárias, obedecendo. em 
cada uma delas,tanto ~uanto poss!vel,o crítirio da prop6rcionalida 
de partidária. · -

. - . - , Paragrafo 12 - Os mdrnbros das Comissoes s-o se 
rão substituídos no caso de morte,ren~ncia ou licença. 

P~rigrafo 2º ~ As -lideranças s6 poderão indicar 
um tituklr e um suplente para composição de ~ada Cpmissão. 

Parágra~o-32 - A.Presidincia da C~mara Hunici-' 
pal Constituinte,em caso de não complementação do número regimental 
das Com{ssões,submeterá à votação da Plenária,qu~ indicará os mem 
bros que comporão as comiss~es incompletas~ desde que o mesmo já 
não esteja como tiuular da Comissão incompleta. 

ARTIGO 17 - Dentro- de 24 h6ras,ap6~ a aprovação 
· · n · t 

do Regimento Interno da Camraa Municipal Constituinte,os 11drres ' 
do partudo indicarão à Mesa,por escrito,osoiotegrantes de suas ban 
cadas que irão compor as Comissões. 

. Parágrafo Único - Caso não verificada a comple-
mentação, a M~sa,na reuriião Ordinária seguinte,procedrrá conforme o 
Parágrafo 3º do Arrtigo 16,após o que declarará constituídas as C.Q. 
miss~es e lerá os nomes dos que as compÕem,registrando nos Anais ' 

.... 



bros sob a 
horas para 
tor. 

ARTIGO 18 - Constituída a Comissão,seus 
Presid;ncia do mais idoso,reuni~-se-ão dentro de 
instalar seus trabalhos e eleger seu Presidente e 

08. 

mem-' 
. 24 

Rela-

Parágrafo Único - A eleição far-se-á por voto 
secreto e maioria simples com as seguintes exigências e formalida
des: 

I - Presença de todos os membros; 

ffiI- Caso não.verificado quorum assumirá ime-' 
diatamente o suplente passando o mesmo à condição de titular; 

III- Haverá entre a verificação do quorum e a 
. r . , 

de suplente intersticio de ate 2 horas; -convocaçao 
IV- Cédulas impressas ou datilografadas con:' 

tendo cada uma os cargos para os quais são indicados; 
V - Colocação das bédulas referentes aos 

cargos em uma Única sobrecarta que será deposi~ada em uma urna a 
vista do Plenário da Comissão. · 

VI - Retirada das ._sobrecartas da urna pelo e.ê_ 
crutinador desigfnado pelo Presidente,com a verificação da coinci
d~ncia de seu númer6 com o de votantes,comunicação aos presentes,' 
abertura e separação das cédulas pelos cargos a serem preenchidos; 

VII- Proclamação dos votos em voz alta por 
um escrutinador e sua anotação por 9utro; 

VIII- Anúncio pelo Presidente em exerclcio,do 
resultado de.cadà eleição na ordem decrescente dos votados; 

te; 
IX - Eleiçãoo dos mais idosos em caso de empa . 

X - Proclamação dos eleitos; 
XI - Pos~e dos eleitos. 

ARTIGO 19 ~ O Presidente será nos seus impe
dimentos substituído pelo membro mais idoso da Comissão.No caso de 
Vaga do·Presidente ou do relator far-se-á o preenchimento da mesma 
por meio de eleição realizada nas 24 horas que se seguirem a vacân 
eia. 

-sao; 

ARTIGO 20 - Ao Presidente da Comissão compete 
I - Ordenar e dirigir os trabalhos da Comis-

II - Fazer ler a Ata da reunião anterior e 
submetê-la à discussão e votação; 

III- Dar à Comissão conhetimento de todo o 
expediente recebido e despachado; 

IV. - Conceder a pal~vra; 

_ V - Interromper o orado~ ~ue ~e_tjesviar da 
questao,falar contra o vencido,ou faltar a consideraçao a Mesa e 
ao Plenário,advertindo-o e,em caso de insistência retirando-lhe a 
palavra; 



09. 

VI - suspender.ou levantar as reuniões quan
do a ordem dos trabalhos estiver sendo desrespeitada; . . 

VII- Cohvocar as reuniões Extriordin~rias; 

-VIII- Representar a Comissão nas suas rela-' 
- t . çoes com a Mes~ e com os lideres; 

IX - Submeter à discussão e votação a matér.E 
a isto destinada,estabelecendó o ponto da questão sobre o qual de
ve ser· feita a vokção.; 

~ X - Desempah'àr. as votações; 
XI- Resolver questão de ordem 6abendo,do seu 

indeferimento,rec~rsos para 6 Plen~rio da Comissão;, 
, . . XII- Requisitar à Mesa material e pessoal de 

apoio necessario para o funcion~mento eficaz dos trabalhos desen-' 
volvidos ·pela Comissão;. · 

XIII- Decidir sobre o requerimento de desta
que para votaçio em se~arado com recurso parao o Plenário; 

XIV- Pro6lamar o resultado. das votações; 

ARTIGO 21 - As Comissões Tem~ticas serão em ... 
numero de 04(quatro) a saber: 

guintes temas.: 
a) COMISSÃO TEMÁTICA I = que englob'Jrá os 5e 

I Direito dos "cidadãos· 

II -organiz~ç~o do~ Podeies ~unicipais. 

III- Org~nizaçãQ·~o Município. 

IV- Dire~to e Obrigaçi~s do Servid-/x- PÚblicp 

b) COMISSIO TEMÃTICA II ~ 

I - Tri.butação. 
II- Finanças PÚblicas 
III- Orçamento .Público 
IV -bFiscalizaçãoiFinaQcéir~,Cont~bil e Or~ , . . 

mentaria 

e) COMISSIO TEMÃTICA III·~ 

I - Segurança. 
II - Transporte. 

III-.Educação. 

IV- Saúde. 
V Cultura. 

d) COMISslo ·TEMÃTICA IV -
I - Dese~volvimento Econômico. 
II - Pl~nejamneto urbano~ 

III- Meio Ambiente. 

IV - P~lÍtica Agrlcola. 
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ARTIGO 22 .~ As Comissões ±em~ticas,serão com-' 
postas por 04 ( quátro.)membros titulares e 04 (quatro) suplentes. 

ARTIGO 23 - As Comissões temáticas terão prazo' 
de 60(sesserita) dias para encaminha~ i Comissão de Sistematização• 
o projeto de Lei trgânica~ 

Parágrafo único - Esgotado o prazo sem que o 
Projeto tenha sido apresentado,caberá ~ Mesa.faz~~lo nos 05(cinco) 
dias seguintes~devendo constar no texto as alterações resultantes' 
de !Emendas ou de destaque já apro~adas pelas Comissões e registrr 
nos anais da Câmara Munic_.-ipal ·Constituinte:..; a omissão •. 

--, 

~ . · ARTIGO 2~ - A Comissão de Sistematizaçã~ é~~' 
composta de 08 (o~·to )membros titulares e O$(e,to) suplentes. 

ARTIGO 2.8 = Após a recepção dOs trabalhos das 
Comis·sÕes temáticas, a Comissão .de Sistematização terá um prazo de' 
90(noventa) ~dias pará a realizxção de seus trabalhos e entrega = 
Mesa da CÇmara Municipal Constituinte para il\1t>tação em Plenário. 

,- ' 

SEÇÃO II 
( 

ARTIGO ~ - As Comissões reunir-se-ão ordinaria 
mente em dia e hbra fixados-pela Co~is~ão. 

Parágrafo Único - Deverá ser fixado no mural da 
câmara Municipal d~ Colatina,o ·dia,ho~ário e local das reuniões 
das Comissões· pelo menos 48. hdras ant.es do, início das mesmas. 

ARTIGO 27 _-. As reuniões extrarirdinárias serão ' 
convocadas pelo Presidih~te no final da reunião, ou pelos meios a 
sua disposição,e realiz~das em horári~s diversos do fixado para as 
ordinárias~ 

ARTIGO 28 - · As reuniões ordinárias ·e extraordi 
nárias da Comissão dura~ão o tempo necessário abs seus fins,a juí
zo do Presidente,que ~s poderá ·interromper e encerrar quando julg~ 
conveniente. 

ARTIGO 29 - As reuniões das Comissões serão pÚ-- , ' •. 

blicas e realizar-se-ao no.Pllacio Justiniano de Mello e Silva Net 
to. 

ARTIGO 30 - O P~esidente-da Comissão fixará as 
datas das reuniões ·destinadas às audiências com Entidades represen 

··. . -
tativas de segmentos da sociedade~ 

- Parágrafo Único - As Comissões -témáticas de$ti- . 
narão no .mlnimo,dez.reuniÕes para audiências com er'ltidade5;;:; repre
snntativas de segmentbs da sociedade. 
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ARTIGO 31 - Os membros· da Cdmissão poderão interpe 
lar o orador,apÓs a exposição e sobre o assunto nela focalizado, ' 
por prazo nunca superior a tr~s minutos.O Orador terá o mesmo pra
zo para responder.ao Vereador Constituinte,sendo a este vedado fa
zer qual~uer interpelação. 

ARTIGO 32 - Das reuniões das Co~issões,lavrar-se-' 
ão Atas.sucintas,rubricadas. pelo Presidente e Relator,das quais ti 
rar-se-ão cÓpias,a serem distribuídas entre os Vereadores. Consti-7 
tuintes. 

SJE:ÇiO III 

ARTIGO ·33 - ·A Mes·a da Câmara Municipal Constituinte, 
os partidos polÍticos,os Vereadores Constitüintes e segmentos da 
sociedade podem oferecer sugestões,através.da Mesa da câmara Muni
cipal Constituinte às Comissões até 25 (vinte e oinco)dias após o 
início de seus trabalhos. 

Parágrafo Único - Fica facultado às entidades re
presentativas de segmentos da sociedade a apresentação de matéria' 
constitucional que será remetida pelo Presidente da Câmara Munici
pal Consti tu~1s;;;? às Comissões :temáticas para apreciação das· mes·
mas. 

ARTIGO 34 - g facultado a qualquer Constituinte as 
sistir as reuniões das Comissões de que não seja membro ou suplen
te, discutir o assunto em debate,sendo-lhe entretanto veàado o di-' 
reito de voto. 

ARTIGO 35 - O~ Secretários M~nici~ais e Dirigentes 
de Entidades da Administração ·p~blica,terão que comparecer ~s reu
niões quando devidamente convopados,para prestar informações de as· 
sun~os de pertin~ncia constitucional. 

Parágrafo Único - Os representantes do Poder Esecu 
tive e Judiciário comparecerão ~s ieuniÕes quando devidamente con
v iàados. 

ARTIGO 3~ - Ós trabalhos das Comissões serão inicfu 
dos com a presença,_no mlnimo~de maioria de seus membros e obedecen 
do a seguinte ordem: 

anterior; 

clusive das 

I Leitura,discussão e votação da Ata da reuniao 

II - Leitura do sumário do expe~iente. recebido,in
sugeBÉÕes sobre a matéria constitucional; 

III- Debate de matéria constitucional. 
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• _ _ Paragrafo ,uni e o- - En~eQl\de-se por ma teria cons-
titucional além· das ~ugest6~s a~r~sentada:s oficialment~,a apredia -

. - .. - ·- . {' . . . . . . '·- . - . -
-çao .das'- ma terias· or.iundas dos· membros da Cómissao. · 

" - . ' - -·' . 
' ,·. : ... ' 

.. -

_ _ ARTIGO ·31 ~ A· pr~s~nça dos mecib~os da Comissão 
será verificada :através de. ii Vf'.O' .pr'Óprio . d_e' ass.ina turas ~abertos .. -, 
quinie·minutos arites d~ inicr6· da réuniã6. · . ' . . . . . . 

, . '_ _. ·.:,, .· .•. -. ,' .. , . . . , .: -· 
. _ Parpgraf'o unico - O memoro da Comissao· que .fa_!_-

tar -à -duas reuniÕ-es' se,m _"jus'ti.ti.ca:tica' éúltomati,carilente ,se·rá deslig.§_ . 
·dodà,'C~mi.sáão~ ._" ·._ · ··_-"··. · -~- ·. ·_ .. ··.-. : . .. :· 

.- _ ARTIGO 38 -~Os Su~lentes ~a~ticiparao dos·~rã~ 
balho~~ob~d~c~ndo a opd~m de ~uas assinatutai.'do livro de presença 
e em número .correspondente· a-Os -dos r~specti vos.·'. 'titulares ausentes, · 

. , ' -' . ' . ' ' .. •' . ' . . ·. ~ . - . , - ' . 

que. so .poderao. as·sumir. seus_ lugares na mesrria reuniao apos. votaçao'. -
- da matéria. de. duj_a .discuss~o. ·não h'àjam particip~do. 

-ARTIGO 39 -~. As deliberaçõe~--das Comissões so 
. bre _matéria ,coristi tuci·onal e}{igirao m.aioria,- de. votos. 

-~ -ARTIEJO 40 --~-:o_~ ·trabalhos· dàs. cOinissõe~s serão! 
fixad_os em calenqáiio a ser ·Organizado pela· Presidência, conforme a:3 
normi;s · prev:lsfas •neste. iegimento <Interno, obser:vádos .ainda: as -segufu 
tes disposições~.. · .. . . " ·, .. · 

~):Na dL~cu~sao do ~nte P~rijeto é das Emendas, 
poderão usar da palav.ra, uma só'. ve'z. ,'qualquer: membro da_ Co_missão, p~r _ 
5 minu~o~ i~~rorrog~y~i~ e· po~ tr~s minutos·_os:vereadores Constitu. 
intes.que a _ela ~io p~rten6e~em~O R~lat6r te~á~o prazo de sete mi-_ 
nutos. .,•', 

' . . . .. . . . 

~ ~}. No ~n~ami~ham~nto d~ ~ot~çao de ~atéria des 
·tacada,poderãq fal~r,p6r dincd.·minutos,tres.me~tiro~ da Co~issão,u~ 

- • ft . . . . . 

a favor,tendo'pr€)ferenci~ o autor do b~querimentç,Um cbntra e· o 
·Relator •. · - - · · · ·:.· · ·. · · ·-

ARTIGO .. 4·1 · ~- Admibir~se~á:· re~uerimento.· .de. d_es""'. 
taque,para votiç~o e~ sepa~a~o,de p~rte do pr6je~o de.Substit~tiv6 
~u de. Emenda devendo 6 re~u~fi~e'nto ser· apre~entado por esc~itó ' · 

·até o inicio. ·da Sessão errr: qüe se d·er ·:_o processo de· votaçao -respec-
. • ' • •• - • ' . .J, • • - ' 

.tivo .cáracterizand_o' a r"azãó do r'equer.imento.: .·, . '.' -

. _ _ ARTIGÓ 42 · - · Os· r~quer'imst\tos '.de_ 
rão decididos: pelq Presidente da ·Comissão, cabendo d.e 
mente· recurso para· ci PlE)nário :·da .Comissio. . 

. . \ ~ . -

de.~taque se
seu indeferi-

.". ARTIGO 43 :~ -Não s'erão admi_t_idos pedido.s de 
vistas _dos pareceres pr_ofer idos~ · ... 

ARTIGO 4~~ ~s E~endas e:o~'.a~staqu~~ votados' 
prfjudicarão as,propbsiçÕé~.cqriexasr 

' J • • • • • ', . ~. • -

'.;,. 

·º - SEÇÃO IV 
'· ·.·. 

. :·· . 

. : . . :· ... · . 
·-.-.-· 
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- D.li .. ELABORAÇÃO DO · PROJETO DA LEI .. OR~iHIC.li 

- , . . .. A~~IGO ~5·- O Relato~ rj~ Co~issão elaborará ' 
seu trabaih~~cofu.·~âse no~ sbbsfdios encaminhados nos termos ~revis
tos · ne~ta -RésoiuÇão, dE!v'endo ,:no ._prazo de . dez . diàs, apre-$~ntar rela tó-
rio; sob~~ o .te~a de.sua 6~~p~t~riciia·tqn~am~htsdo com.o ~rOjeto da 

·Lei Orgâni~a~· · . . · ·. . .. · · · .· · -
. . . 

. ,, . . . . . - ,, . . . . - t ' 
. . Paragr~fo;lQ ~ O_ Projeto ~~ra dis~ribµido pe-

lo Presidente,·em a~ulso~,aoi ~~~ai~·cie~bros da· Comissãõ ~ara, nos 
10 dias · s~g-ÜitiJ.es -destinados· à. suá d'isc~ssão ,·ré_ceber Emendàs ." 

. . . . . .. .'. Parágtafo = 2º. ~ Encerrada à ·dis·cuss~o, o· re'la-' 
tor da. Conüssã0 Temática terá .. "set.enta> e ·duas ho.ras para emi:iir pare · 
cer. soqr_e_ as· .E#n9ás,"~oncluind,o· o Projeto de ·'r::._e~ .:Orgânica que um; 
vez apróvado ·ser·á e'ncam-inhádo ao· Presid"ente dá· Mesa. 

ARTIGO ·46 - . -Dé· p'o·~se dos· ."trabalhos e' ~ela to~. 
. "·. . - . . ,,:·.' . . - . . - . , ' '• . 

rios das -C~missoes Tematicas _o Pr~sident~ da Mesa entregara a Comi~ 

são d~ Sistematização, q·ue o. enc.qn;iinhará. ao Rela tOr. Geral, para que 
emi.ta: parecer 'n'o. pr~z-o _de qi.d.nz.e. ct±à.s .e o· de~o1 v·a â_o Presidente-·· d~ 

. Sistematização~ -. · .' ' · · 
..... . . . . _:·, ,, . '.· '. ' , ·.' .. 

. .~aragrafo unico -
de ~istematiiaçio não ~~der~ alte~~~ino 
·c6~i~são Te~á~i~~-c~behdo~lhe so~~nte ~ 

o ~e·i'a.tor: Geral cta Comissro 

. . ,; '· . 

~ropo~iç5es apresentadas. 

sentid6,as -~roposiç~es. da 
unif~~cii~ação e re~açio das 

' . . . ' 

·. · .. . 'AR°TIGO 47'_-~:. ·A. Comissão de. Sistematização,en-
t~egará ao Presidente da-.C~~a~~ Mtinic~pal Cortstit~inte ~ Proj~to pa 
ra:distribuiçã; ~ntre,~~~os:6i~er~ad6~es·-~~nstitµi~tes ~.abritá -
prazo· de vinte dia's par.a .a· entre-ga de -Emenda~. · · • 

. , . . ,' . . ... ,, . . . . - ' 

_ . . .. Par-agrafo -19~ '.'".Durante_ o· periodo dos debates,· 
·ª Comissão de Sist:emati-zação. recºebrá. Emendas' apresentadas por Verea .. 
dot~s Goh~ti~uiri~~~ ou ~or i~i6~atí~~ po~ula~,n~ forma. estabel~c~cti· 
.-neste ·Regime.n to •. 

. . Parágrat~~22 - t ve~ada -~-·apresentaçã6 de-· E-
mendas. que sUb.sti tua . int'egr.almen-te o. Pr.oj~to. ciú. que . diga respeito. a 
mais cte um ctispOsitivo_,·a·.n·âo·:ser- que se· trate .de_ artigos pertine.n-' 

: tes i mat~ria,id~n~ici ou cor~~la~~ 6u:~ ~l~e~~ção~neces~ária de·u~ 
dispositivo iue coritr•ri~ gs-Co~stituiç5es_ Es~ad6$1 e F~de~al. · 
. - " . ,. ... ·- . '.· . .. 

. . · Par·agrafo '32 '.- 'Se a Comissao de· Sistematiza'"'." 
ção ~iver d~lib~~ado por sub~tii~tiv~~pode~ão·ser bie~~cid~s Emend~ 
nas· quarentà.'"e oito horas subsequenb3s à. sua publicaçào,as. quais ~e 
restririgirãd ~s·i~o~içõ~s·do.~tibs~it~ti~o. · . . · · · 

-. ~arágr~fo .. 42 -~_·As· dêliberàçõe.s na ·Corµissão ·so 
bre mat~ria de conotação especificá dà. Lei" o.rgânica. exigirão maio.r:ia 

. . . ' . ·- . . . . ' ' . . 

abso_:iuta .·de votos. . _· .... _. -~ .. .. .. _. · · · 
... , ... ·. '. . - " ' ' . . ·- ... . . 

. ~-Para.grafo: 52 -·. As delioeraçoes na ·comissao ' 
sobre· 1-~· RegimentaiY.s ~erão~ _decidfdos por maioria. simpies. · · 

. -~·.··. '. ··~ 
. ~· 

.·: 
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Parágrafo 62 - O Presidente usará o seu di-· 
reito de voto para desempate. 

Parágrafo 72 - Nenhum membro da Comissão po
derá abster-se do se~ ~~~aito de votar,desde que esteja presente ~ 
reunião. - ' . -Paragrafo 8Q - Cada membro de Comissao pode 
rá oferecer,no momento de votação,a ·justificativa de seu voto,reg~ 
trada em Ata de reunião,pelo prazo de at~ tr~s minutos. 

ARTIGO 48 - A Comissão de Sistematização du
rante os debates,assegurará os ·seguint~s prazos de defesa das Emen 
das apresentadas ao.Ante Projeto: 

I - Aos seus membros,quinze minutos· para ca-
da matpeia; 

II- Aos demais Vereadores Constituintes, dez 
minutos para cada mat~ria; 

III-Aos representantes ee Órgãos,entidades ' 
ou agrupamentos de elei.tores signatários de Emenda Popular,30 minu6 

. "' . tos para cada materia. 

«::miPI"flIJUll II 

SlEÇÃO J. 

WAS PROPOSIÇÕES POPULARES 

ARTIG6 49 - Os segmentos da sociedade pode-' 
rão oferecer sugest~es,durante is vinte e cinco primeiros dias dos 
trabalhos das Comissões temáticas,e pelo prazo de vinte dias du-' 
rante a fase de deba.tes da Comissão d_e Sistemati~ção • 

ARTIGO 50 - Durante as fases das Comissões ' 
Temáticas as sugestões serão apresentadas pro: 

a) Entidades Representativás,ou qualquer 6i
dadão no livre exercício de direito de voto,desde que a sugestao ' 
seja acornpoahada de no mínimo 200 assinaturas identificadas com 
seus devidos :registros eleidíorais; 

b) As sugestões serão por idéias ou temas,sen 
necessidade de forma Legislativa,acompanhada de justificativa,àiri 
gidas a c~~a uma da~ quatro Comissões Tem~ticas e nos sub-temas es 
tabâ.lecidos pelo presente Regimento; 
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e) Cada entidade ou cidadão p·oderá apresentar 
apenas urna sug~stão para cada sub-tema,independerite do quantitati
vo de idéias contido na sugestão; 

d) Cada sub-tema representará urna sugestão e 
corno tal respeitará o disposto na alínea ·11 a" deste Artigo; 

ARTIGO 51 - Durante a fase da Comissão de Sis 
tematização as proposiç~es serão apr~sentadas por: 

a) Entidades Representativas,legalmente cons
tituÍdas,poderão apresentar Emendas,desde que acompanhadas de 400 
assinaturas identificadas com seus devidos registros eleitorais; 

· b) As Emendas apre·sentadas dirão respeito a 
artigos específicos em forma Legislativa definida,acompanhadas de 
justificativas; 

e) As Emendas somente poderão envolver mais' 
de um Artigo quando este~ forem correl~tos; 

d) Cada Entidade poderá apresentar apenas uma 
sugestão por artigo e cada sugestão respeitará ~ dispora na alínea 
"a"~do presente artigo. 

SEÇÃO II 

ARTIGO 52 - Rece~ido o Projeto de Lei Orgâni
ca, do Presidente da Comissão de Si$tematização,o Presidente da 
Câmara Municipal Constituinte ordenará a sua divulgação e sua dis
tribuição ao Poder Executivo e colocará à disposição das demais en 
tidades de re~presentação da Sociedade Civil. 

ARTIGO 53 - Distribuídos os avulsos,o Projeto 
de Lei Orgân~ca será colocado na Ordem do ·n1a da Sessão seguinte ' 

~'D•'!oC.\J'S\ ~ , 
para 0 ernfprimeiro turno,~ que sera automaticamente encer-
rado após o prazo de quinze dias. 

Parágrafo lº - Todo o Projeto da Lei Orgâni-
ca deverá ser necessariamente votado por des taq.ee. · 

Parágrafo 22 - Durante a votação em destaque 
os Vereadrees Constituintes poderão apresentar -Emendas ao artigo ' 
em discussão. 

Parágrafo 3º - As E't!ll>endas populares que hou
verem sido -rejeitadas pela Comissão de Sistematização,serão autom~ 
ticamente reapresentadas nesse prazo,sem prejuízo de nenhum dos 
seus requisitos legais. 

Parágrafo 42 ~ .Fica vedada a apresentação de 
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.. ... . " .. ' ' ._ ·, . - ... 
.. ·.·~aragrafo 52 .~A aprovaçao das Emenda~ 

. •: 

se-
rão' feitas mediante_ quorum de dois terÇos. . 

•• < • • 

.. , ARTIGO:~ 54 ·~ ·A. ap·rovação". 'ctos artigos, não_ ob~ · 
tos de Emerid~i~s~ri decidido_ por maiofia simpl~~· 

. . ' . . . . ' .: . . . ~ 

. . . ARTIGO. 55' - A Mesa- da .Çonstiiuinte Municipal 
assegur~r~ o~~·~~~~inbe~ pra~6s· d~·defes~~as Em~hdaS a~resentadas 1 · 

. ' - ... ' .. ~ .-- . '. . " . . . . " . 
ào. Rr'Ojet.o de. Constituiça·o. Munic.1pal, durante qs debates em Plenarb 

•'' .. '. - .. . . ' 

• "'.t, f: - Aos liereaàores Cons.ti tui.ntes, quinz·e mi 
nutos p~ra cad~ ~at~ria; · ' · . . · -

-: : · Ir Aos -·repr.ese'ntantes de. Órgãos, entidades· 
ou agrupamento~ de ele:iíor'es sig_na_t.ar>ios de Emenda Popular, trinta ' 
miriu~os ~~ra ~~da ~at~ria~ 

• . ·AR~IG0-~6-~ Durari~e .o .prazo ~ara disc~s~ã~' 
e de-bates do Pro.Je.to· de· Lei Orgânica· .do- Município, fiça reservado o 
tempo de 21 min~tos iniciais d~,cada s~ssão,para ~~alização da T~i 
buna Livre, pod~rido. ·qualquer MunÍcipê ,qes.de q·ue tendo. requeridGft' . à 
i:1esa,fazer USÓ da pal'av;ra C~IDO subsÍ.dio aos.trabalhos COnst.:i.tuintas.~ 

- " • . . • ~·'"> 

. . . . . . . : . . . r .·. . . - . 
. . . _ARTIGO· 57 · ... Conclu.1da. a: votáçao do Projeto' · 

de emeridas,a_ ma_téi•ia .voltàrá. à. Comissão. de Sistema'tização paéa · · qw 
ntim··pra~6 de quinze dias,ap~~serite:a r~daoão ~inái~; 

'.. . .... .. . ' . . 

. . :À°RTIGO . .58 · .. O· Preside·nte da Comissão de ,Sls 
' . - ··' ' .... -

"'tematizavão -~n~~~inhará ao R~lator pa~a redaça~'final que··cteve~~' 
.; . obedec?r ao~ s,eguint~s critérios: . . 

··-

• 

' . . -

. ._ .. ·a) só s.e~ão'..feit'as .mbctificações semânt'1c·as~ 
e gr~maticais . .sêm alteraÇão do sentido QU esplri-to do artigo. 

' - ' . .. ··. . . ' . ' ... ' . 
. . . ~ . . " ~ . . . . . . . .· . ' . . . . 

· b) Pod~ra·o Relator,em ca~o de duplicidade' 
de artigod de piesmo .sent"tdo,ade.quar os ·dois· pará· uma mesma' forma.' · 
desde q~à.seja 6bedécid6·d· dispo~~º na· allnea "a". . 

. .. . .· ·- . . . 
~.' . ·. ~~ . 

. . . . ARTIGO ·59 - Q,Relatór apos o.prazo ~stabele 
e ido, en.camirihará ao. Presiden·te· d.a':'Câinara ·Municipal Const'i túinte, Õ 
Projeto de. Lei, .Or.gânica para à votagão em segu.ndo turn~ •. : · 

•' .. . 

· Pàrágràfo" ü~ --· !:)eri ·dispensada a. redação' ' 
final se o texto· do Projeto de :.Lei orgânica f()r _aprovàctO. "no· seg"n-

· cto turno sem Emepdas •. 

. . . . . . _ Paragrafo -22 ...... os v_ereadores .constituintes·, . 
somente poderão. apresentar. Emendas na. vota·çãó do segundo turno pà-. . 
ra aclarar o entendimento do·· Projeto, sem modificação do. sen·t.icfo ·O-.... 

· _ riginal. e se~ --~1:1_Pr·e.ssão de arti,o·s.,que. ;>erá aprovad·a ·por- maioria.-'· 
de dois te~ços. · · . · · .· 

. ' . . ~ ·~ . . 
. ~ . . -~_,_-~· 

" . 
' : ''I 

'I· 
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. Paragrafo 32 - Encerrada a discussaó final com 
Emendas,a matéria voltará à Comissão de Sistematização que procedê 
rá as correções à redaçãci finai e a encaminbará à.Mesa para vota-' 
ção final,obedecido o prazo de vinte e quat~o horas. 

ARTIGO 61 - Concluída a votação da Lei Orgânicâ 
do Município de Colatina,o Presidente convocará Sessão Especial de 
caráter Solene,destinada a sua promulgaçãofcujo o texto original ' 
será assinado pelos membros da Mesa,pelo Relator Geral e pelos Ve
readores Constituintes. 

Parágrafo Único Promulgada a Lei Orgânica ex 
Alguir-se-ão os poderes da câmara Municipal Constituinte. 

ARTIGO 62 - A relação dos Vereadores Constituin 
tes presentes à votação,o seu respectivo voto e a matéria discuti= 
da, bem como o -nomew dos ausentes~deverão ser €ixados nas escolas ' 
municipais·, na :Pref'ei tura e na· Câmara Municipal. 

C.liPÍl'l!JíJL.O III 

SlEÇ.iO Jr: 

ARTIGO 63 - As Sessões da· Câmara Municipal Cons 
tituinte serão ordinárias e extraordinárias,sempre.pÚblicas. 

Parágrafo lº - As Sessões Ordinárias serão rea 
lizadas as 3~ e 4ª fei~as,tendo inicio às 18:00 horas,enóerrando-' 
se às 21:00 horas horas. 

Parágrafo 22 - As Sessões Extraordinárias serão 
convocadas,por·ofÍcio,pelo Presidente da Câmara Municipal Constitu 
.inte,quando o desenvolvimento dos trabalhos assim exigir. 

Parágrafo 32 - A Sessão de· encerramento será ' 
realizada no diia de promYlga~ão d~ Lei orgânic~. 

farágrafo 42 - N~nh~fu~ sessã6 será aberta sem 
que presentes estejam pelo menos um terço dos V~readores Constitu
intes. 

Parágrafo 5º - Verificado,apÓs a abertura dos 
trabalhos falta de quorurn,fica a sessão suspenaa pelo Presidente ' 
por trinta minutos.Findo tal prazo,será verificada a existência de 
quorum.Havendo número legal,a sessão será reaberta,caso contrário' 
será encerrada definitivamente,regisirando-se em Ata própria. 
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ARTIGO 64 - O tempo de duraçã6 das Sessões Ordi
nárias será assim distribuído: 

I - Os primeiros' noventa mti:nutos serão destina-
dos:_ 

a~b Verificação de quorum; 
b) Leitu~~ da Ata da Sessão anterior; 

c) A Leitura do expediente; 

d) Aos oradores ~O pequeno expediente,aos quais' 
_se concederá a palavra pelo prazo -de três minutos para breves comu..: 
nicaçÕes,na ordem de inscrição intransferível. 

e) . Tribuna Livre. 

II - O tempo restante da Sessã6 será destinado a -
pronunciamento s.obre o material de Lei Orgânica,concedendo-se a pa
lavra por dez minutos aos Vereadores Constituintes inscritos. 

ARTIGO 65 - Nenhum Vereador Constituinte poderá 
deixar o recinto do Plenário durante o tempo destinado' a votação. 

ARTIGO 66b- A qualquer pessoa será permitido as 
sistir as Sessões da Galeria,constituindo obrigação guardar silêncm, 
abster-se de manifestações dd aplauso ou de reprovação ao que se 
passar no recinto,ou fora dele,e obedecer as demais condições no p~ 
ticular estabelecidas pela Mesa. 

Parágrafo ~nico Poder~ o Presidente da Cimara 
Municipal Constituinte, determinar à segurança que _retire das galeri 
as os assiste~tes ou esvAzie em caso de perturbaçao da ordem aos ' 
trabalhos. 

- ARTIGO 67 - ~ facultado ao Presidnete: 

I - Suspender a Sessão em caso <le perturbação ' 
da ordem assim como encerrá-la quando grave e incontornável foro eâ 
ta perturbação. 

ffiI - Propor ao Plenário,a qualquer momento, o 
encerramento da Sessão no caso de ,falecim_ento de membros em exerc-0-
cio da Câmara Municipal eonstituinte,Chefes do Poder Municipal,Esta
dual ou Federal. 

III- Anotar medidas disciplinares aos Vereadores 
Constituintes sempre que estes cometerem atitudes que devam ser re
pelidas de acordo com o estabelecido no Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 
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·,. . . . .·. : ' -· .... 
ARTIGO. 68 ~.De ~ada S~ssao da.Caciara Municipal 

. . . .. . . . . - -· ... ,. "' 
Constituint.e ·e· d~s reunioes ·.dás Comissoes lavrar-se-:a Ata sue,inta, 
que de~eri_~orite~,além·d~· incticação~6~ nomes .~o~ V&reádor~~ tons~ . . . ''• ~ . . - "' . . . . . . 

tituintes,data e·hora~ió de inicio e· terminoiÍó nome de quem a tenta 
:presidido,~ n4m~ro de Veread~~e~·Con~~i~uintes·p~é~entes e· ausentffi 
e uma sÚmi.Üa do expedi-ente . lido e dos 'tr'a'balhOS deseQVOlV idos• .. 

. . ,, ·. . . ' . . . . - . . . ,... 
· Paragrafo 12 - A· Ata. sucinta das Sessoes da· Ga.ma 

ra Municipál COris~itui~te,lid~ e~ PlenirioJserá assinada pela .Mesa 
e pelos Vereadores coristi tuintes: presentes. ,, ·· .· · · · 

. . . . ' . : 

··~- ·: .· ,. -. . . . -· Paragrafo 22 ·- Nas reunioes' das·Comissoes a Ata 
será as.sina dá além cio ·Pre.sident.·eee. Relâtor; pelos Vereado.r~s Cons.t,! 
tuintes presentes. .. 

.. Pa~.ág~afo 3~ ·~ :: As. ~orr:;eÇões 
rias se~io incluída~ rias At~~ ~or deliberaçio 
aonde c6uber,e:lidas ni Sessão ~eguinte. 

. •, . , . . . . . . 

que sé fa~am·n~ce~sá 
do .. sr. Presi:dente ," ' 

. .. ARTIGO .69 "'.' .Não havendo ~essão ()U reµnião, lançar: 
se-á térmo dà At~,mencionando:o·eipedíente Jespa~hado~ ... · .· 

.. . . ~ 

.•. é . _..,..· 

. CAPITULO: . I .:·. 

.·:··.· 

. ·,,, .- DA· 'RYÉEAÇio.:. DO . I!iBGIIME~'i'o .:. . . . . ·~ ' . . 

:··. 

ARTIGO 71 ....... o Regíment9 .d.a .câmara Mtin~clpal Const~ · 
tuinte pod~~.á ser ·alterado po·r P«i'cjeto .de n·esoiúção de iniciativa: 

.. 

i ·.~:na Meia ~a ·cimara Municipal toristiiuinte,ou 

" ··II · - De no ~Íni~o· sei~· vereado~·es ·Constituintes.· 

CÁP.ítulL.o. · .II · 

. ·."' 

.... ~. 

·: ·ARTI.GO. 72. ""'!. Pa~á os ca·sos omissos· no 
··: •. · .·•· .. ". J,,. 

. . . . 

present~ 

~ '. ' . '··'' 
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mento será· apli.cadq 6 Regim~~t~ _-.i~_terrio eia ·câm~r.à -Muni~ipal _o_e· Co
la ti~a~ · . ;_, 

. . ' "'. . :_ .... •.' ,.. 
AR?IG0.73. -. Comp~t~ a Me~a·da Camara Munici-' 

pàl Co~stitui~t~,ouvi~as· as.liderah~~s,resolv~r.-0~.casos.·omissos ~ 
neste Regimento °Interno não ·,s·o1Ucionados· pelo· R~gimento ·Interno da 
câmara Municipal de Cola ti.·ria: •. .. . · · 

.. · ARTIGO 74 -. ii., P·~omulgação da Lei·. -orgânica do· 
MunicÍP.io. ·ae ·. Colatina ·1mpiica· d~issolüção ~utomática dá Câmara Muni 
cipal Constituinte. . · · · . 

ARTido 75 - · · Os Anais ·da eâmara Municipal Coris 
. ti tuinte e todo. o acervo documental dê. seus . trabalhos. serão arqui= 
vados :_·e ,.por. cÓpia, _f.icar~o. ~a· Bi bl~ioteca da Câmará Mlinicipal, para /4. 
con·sul ta·• · ' 

.. : 
. Pará,g~~fo Único ·- Os trabalhos da Câmara Muni

.. cipal Constituinte serão.:divulgados.pelo Bol~ti~'inofrma~iv6 cria~ 
do pe_l~ Lei· Nº 3_.460~de. 07. de a~osto ct·e i :gag;pÍióm,ulg~da prel ·câm~ 
ra Municipal de -.Cola tina. . · " . .· . · · . · . 

ARTI~GO i6'' 
da ta de sua publicação~- . : .· 

Esta Resoluçã6~entra e~ ~igor;na 
~ : .. 

'. . ARTIGO· 77 
' ·.· . - . 

Revog.am-se ás :disposições. em con..:.·· . 
trário •. ·· 

·. ., 

REGISTRE-SE. E PUBLIQUE-SE 

,. câmara )'1unicipa:l ·constitui:Ote;·. i9 de oútubr~ de .. l ·939.~; 

...... 

. . _,' 

" .. 

. ' - ,. 

'· .. ' 

--.....,..-----------------··, 
.. sECRETÃRIO. "·•:' 
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